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PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Está aberta a sessão.

Convido o deputado João Cardoso a secretariar os trabalhos da mesa.

Dá-se início à ordem do dia.

(As ementas das proposições são reproduzidas conforme ordem do dia disponibilizada pela Secretaria
Legislativa; as dos itens extrapauta, conforme PLe.)

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Primeiro, gostaria de lembrar o
deputado Chico Vigilante de marcar a presença.

Item da ordem do dia.

Discussão e votação, em segundo turno, do Projeto de Lei nº 2.124/2026, de autoria do
deputado Eduardo Pedrosa, que “Dispõe sobre a suspensão dos prazos de validade dos concursos
públicos homologados e vigentes no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Distrito
Federal, em razão de restrições orçamentárias e financeiras nos exercícios de 2025 e 2026, e dá
outras providências”.

Em discussão, em segundo turno, Projeto de Lei nº 2.124/2026.

Concedo a palavra ao deputado Jorge Vianna.

DEPUTADO JORGE VIANNA (PSD. Para discutir.) – Presidente, essa proposição do deputado
Eduardo Pedrosa, traz, evidentemente, grande segurança e ajuda muito os nossos colegas
concursados, mas nada disso deveria estar acontecendo na Câmara Legislativa. Nós não deveríamos
estar votando uma extensão de concurso, porque os concursados deveriam ter sido chamados
durante a sua vigência e, por mais que o Estado esteja em contingência, não se contingenciam ações
prioritárias, como saúde, educação e segurança.

Para nós, não pode sequer parecer que estamos protelando ainda mais o sonho desses
concursados. Nós não queremos isso, e, sinceramente, eu não estou votando para protelar o sonho
dos concursados. Eu quero que eles sejam chamados. Caso contrário, nós lhes daremos mais 8
meses ou 1 ano para que continuem sonhando em ser chamados, enquanto o governo não os
chama.

Eu estou na Secretaria de Saúde há 25 anos, e, pela primeira vez na história, não há uma
unidade de saúde sequer a que eu vá, em Brasília, e não receba um pedido de socorro dizendo:
“Pelo amor de Deus, deputado, consiga os concursados técnicos de enfermagem e enfermeiros para
nós”. A necessidade de chamar os concursados já se tornou uma comoção no Distrito Federal. Todos
falam disso: os órgãos de controle, os deputados e a categoria.
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Eu não quero que nós apenas prorroguemos esse concurso, mas também que o governo, a
partir de agora, chame os concursados. Eu acho que o prazo se encerra depois do Carnaval e espero,
sinceramente, que, após o Carnaval, o governo comece a fazer nomeações, principalmente na área
de saúde. Eu não quero só prorrogar; eu quero que o governo chame os concursados, porque eu
não aguento mais tanta reclamação e tanto pedido – e com razão –, pois houve fechamento de
leitos, de unidades de saúde e de andares em hospitais por falta de servidores.

O nosso papel é fundamental. Quero que fique bem claro que a ação do deputado Eduardo
Pedrosa, do deputado João Cardoso e de todos nós, deputados, de votar de forma acelerada e
urgente essa prorrogação, deve-se ao fato de que há um concurso que vence em breve, no dia 24.
Estamos todos empenhados. Que os concursados não esqueçam o que esta casa está fazendo hoje!

Senhoras e senhores deputados, depois do Carnaval, vamos cobrar as nomeações dos nossos
colegas concursados. (Palmas.)

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Continua em discussão.

Concedo a palavra ao deputado Eduardo Pedrosa.

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA (UNIÃO. Para discutir.) – Senhor presidente, eu queria só
agradecer a todos aqueles que acreditaram em mim, ao Francelino, que trouxe a ideia do projeto, à
deputada Jaqueline Silva, que veio ao plenário votar o projeto, ao deputado Hermeto, ao deputado
Iolando, ao deputado Fábio Félix, ao deputado Jorge Vianna, ao deputado Martins Machado, à
deputada Doutora Jane, à deputada Dayse Amarilio, que pediu que o projeto entrasse na pauta do
Colégio de líderes, ao deputado Max Maciel, ao deputado Gabriel Magno, ao deputado Thiago
Manzoni, ao deputado Chico Vigilante, ao deputado João Cardoso e, principalmente, a vossa
excelência.

Deputado Wellington Luiz, quando eu falei do projeto, vossa excelência não titubeou e falou:
“Deputado Eduardo Pedrosa, vamos dar um jeito de votar essa matéria hoje”. Obrigado, presidente.
Obrigado a cada um dos parlamentares.

Espero que, de fato, a palavra do deputado Jorge Vianna se concretize. Não queremos só
estender o sonho das pessoas. Queremos dar oportunidade a elas para fazerem parte do serviço
público e servirem bem à nossa população. Existem muitas pessoas boas esperando para serem
chamadas; o governo tem necessidade delas, e precisamos garantir que isso aconteça.

Muito obrigado. (Palmas.)

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado. Nós é que temos
que agradecer a vossa excelência pela iniciativa. Agradeço às pessoas que vieram hoje a esta casa,
em busca do direito legítimo e em apoio a esse projeto. Eu acho que esta casa dá uma resposta a
algo extremamente justo.

Parabéns a todos.

Vamos votar e aprovar o projeto – para não termos nenhuma surpresa – e acabar logo com
isso. Vamos pedir ao chefe do Poder Executivo que sancione esse projeto o mais rápido possível, já
que existe urgência muito grande.

Parabéns.

Continua em discussão.

Concedo a palavra à deputada Dayse Amarilio.

DEPUTADA DAYSE AMARILIO (PSB. Para discutir.) – Presidente, até brincamos que o pessoal
do Nomeia está sempre aqui. No entanto, eu queria chamar a atenção dos deputados para outro
aspecto. Acho que a nossa missão é fazer o projeto sair do papel, mas não com foco só nas
nomeações.

As nomeações têm muito mérito. Eu fui concurseira, sei o que é o serviço público e o que a
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nomeação muda na vida do candidato e da sua família. Contudo, mais importante é a necessidade
de vocês estarem na ponta fazendo o que precisam e querem fazer. Precisamos fazer mobilizações e
movimentações para mostrar que, se vocês estivessem nos hospitais, haveria leitos abertos e a
prestação com mais qualidade e eficiência do serviço público. Esse tem que ser o nosso
compromisso.

Não quero atrapalhar as nomeações. Pelo contrário. Tenho lutado pelas nomeações há muito
tempo. Porém, acho importante vocês acompanharem a discussão do Orçamento e da criação da CPI
do Banco Master, nesta casa. Sabemos que hoje não há dinheiro para pagar o adicional noturno dos
servidores que trabalharam. Isso é muito preocupante.

Estamos aqui para fazer discussões sérias, sem brincar com o sonho de vocês. Temos que
entender que esta casa precisa dar resposta para coisas prioritárias, entre elas, nomeações. Cuidar
de vocês é cuidar de quem cuida e dos usuários também.

Então, venham fazer essas discussões conosco. Se Deus quiser, vocês vão ser servidores
públicos e precisam ter a consciência de que precisamos nos fortalecer e cobrar desta casa a CPI do
Banco Master, por exemplo. (Palmas.)

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Continua em discussão. (Pausa.)

Como não mais há quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação o Projeto de Lei nº 2.124/2026, de autoria do deputado Eduardo Pedrosa, em
segundo turno.

Solicito aos deputados favoráveis ao projeto de lei que permaneçam como estão e aos
contrários que se manifestem.

Foi aprovado com a presença de 14 deputados, em segundo turno.

Parabéns ao deputado Eduardo Pedrosa e a todos. (Palmas.)

Nos termos do art. 208, inciso II, do Regimento Interno, declaro aprovada a redação final.

Item da ordem do dia.

Discussão e votação, em segundo turno, do Projeto de Lei nº 2.139/2026, de autoria do
deputado João Cardoso, que “Altera a Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, para dispor sobre a
suspensão do prazo de validade de concursos públicos nos períodos de vedação eleitoral para
nomeação de candidatos”. (Palmas.)

Em discussão, em segundo turno, o Projeto de Lei nº 2.139/2026.

Como não há quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Solicito aos deputados favoráveis ao projeto que permaneçam como estão e aos contrários
que se manifestem.

Foi aprovado com a presença de 14 deputados.

Nos termos do art. 208, inciso II, do Regimento Interno, declaro aprovada a redação final.

DEPUTADO JOÃO CARDOSO (AVANTE) – Presidente, solicito a palavra para declaração de
voto.

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra.

DEPUTADO JOÃO CARDOSO (AVANTE. Para declaração de voto.) – Senhor presidente, mais
uma vez, quero agradecer aos deputados que votaram esses 2 projetos de lei – tanto o do deputado
Eduardo Pedrosa quanto este de nossa autoria.

O nosso trata da suspensão do prazo de validade de concursos públicos durante o período
eleitoral, com margem de 6 meses. Já houve situações em que entramos com representação no
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Tribunal de Contas, e, faltando 15 dias para o concurso vencer, houve candidatos que conseguiram
tomar posse. Digo a todos vocês que fazem concurso que os 24 deputados desta casa – não apenas
os deputados servidores públicos – estão imbuídos em preservar e valorizar o servidor público do
Distrito Federal. Isso é unânime. Portanto, este é um projeto de lei de nossa autoria, sim, mas cujo
mérito é dos 24 parlamentares que defendem o serviço público.

Muito obrigado. Que esses servidores sejam chamados! Como disse o nosso nobre deputado
Jorge Vianna, o serviço público precisa do servidor público, que é quem mantém a história de todo o
serviço público. Eu também defendo isso. O guardião do serviço público é o servidor público
concursado.

Obrigado, presidente.

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Parabéns, deputado João Cardoso,
pela iniciativa extremamente nobre e necessária.

Em nosso nome e no de todos os parlamentares, agradeço-lhe, deputado João Cardoso, a
sensibilidade e o cuidado com esses servidores.

Eu sou servidor público desde 19 anos de idade e sei da importância disso. Fazer um
concurso público não é fácil. Parabéns ao senhor, ao deputado Eduardo Pedrosa e a todos que estão
lutando por esse justo e legítimo direito.

Agradeço a presença do nosso presidente do Metrô, doutor Handerson. É um prazer recebê-
lo nesta casa. O senhor e o doutor João estão fazendo um trabalho espetacular pela mobilidade do
Distrito Federal.

Agradeço a presença de cada um de vocês. Fiquem com Deus, um forte abraço. Parabéns a
todos que estão na galeria.

Como não há mais assunto a tratar, declaro encerrada a sessão.

 

As proposições constantes da presente ata circunstanciada podem ser consultadas no portal da CLDF.
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